
04/07/2023

Número: 0020065-18.2009.8.15.2003 
 

Classe: INVENTÁRIO 

 Órgão julgador: Vara de Sucessões da Capital 
 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EUDESANGELA MONTEIRO DE ALMEIDA SOARES

(REQUERENTE)

MARCUS VINICIUS SILVA MAGALHAES (ADVOGADO)

EUDIVAN MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EDIVANIA MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

EUDESMAR MONTEIRO DE ALMEIDA (REQUERENTE)

INATIVAR (REQUERIDO)
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado retro, após as formalidades legais,
INTIMEI a parte indicada, na pessoa de seu Superintendente Regional da Policia Rodoviaria Federal, CARLOS
ANDRÉ CONCEIÇÃO COSTA, conforme constar neste mandado a sua assinatura. O referido é verdade e Dou fé.

 

24 de agosto de 2020

HUMBERTO BEZERRA CAVALCANTI
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